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PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

AVISO DE EDITAL
LEILÃO N.º 00001/2026

APREFEITURAMUNICIPALDE SÃOVICENTEDO SERIDÓ-PB, através de sua Comissão de Con-
tratação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 26/02/2026 às 10h30min
Leilão Público de bens móveis inservíveis ao Município, conforme Edital de Leilão nº 00001/2026 nas
modalidades: presencial na sede da PrefeituraMunicipal, localizada naAv. Senador Rui Carneiro, Nº 355,
Centro, nessa cidade, e online, através do site marcotulioleiloes.com.br. O Leilão está amparado pela Lei
Federal 14.133/21 e demais legislação aplicável e será conduzido pelo Leiloeiro Ocial o Senhor Marco
Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, JUCEP N.º 10/2014. Maiores informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado e/ou com o Leiloeiro Ocial (83) 98787-8175 por
e-mail: marcotulio@marcotulioleiloes.com.br.

São Vicente do Seridó-PB, 03 de Fevereiro de 2026
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de Serviços Técnicos
no Acompanhamento de Obras de Infra Estrutura Urbana, Habitação, Esporte, Lazer e Saúde Pública.
Consultoria eAssistência Técnica junto a órgãos concernentes dos convênios rmados com outros órgãos
daAdministração Federal e Estadual (Caixa Econômica Federal, GIDUR, FUNASA, Governo do Estado
da Paraíba, SUPLAN, SEPLAG, SEC. DE EDUCAÇÃO); ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de: FERNANDO GOMESARAUJO FILHO - R$ 36.000,00.

São Vicente do Seridó - PB, 05 de Fevereiro de 2026
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de São Vicente do Seridó

EDITAL E AVISO

LICITAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1- PREGÃO Nº 00001/2024; 2- ADITIVO 0001/2026; 3- CONTRATO: Nº 00030/2024; 4- CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS; 5- CONTRATADO: MASSA-
RANDUBA LOCAÇÕES LTDA - CNPJ 19.904.801/0001-00; 6- OBJETO: prorrogação da vigência
do contrato com fundamento no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021; 7- NÚMERO DE ORDEM DO
ADITIVO: TERCEIRO Termo Aditivo; 8- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 lei 14.133/2021;
9- DATADAASSINATURA: 04 de Fevereiro de 2026.

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

EXTRATO

LICITAÇÃO
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DO SABUGI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026

Torna público que fará realizar através do PregoeiroOcial e Equipe deApoio, sediada na RuaGovernador
Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB, por meio do site portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS)
VEÍCULOS PARAATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 23 de Fevereiro de 2026.
Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 23 de Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasília
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Com-
plementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028. E-mail: prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br. Edital:
www.saojosedosabugi.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

São José do Sabugí - PB, 05 de Fevereiro de 2026
ALIXANDRE ASSIS RAMOS
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DO SABUGI

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00001/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço
objetivando: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS
NAESPECIALIDADE GINECOLOGIA, PARAATENDER À DEMANDAREPRIMIDADO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, TENDO COMO FINALIDADE GARANTIR A QUALIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS E
SANAR UMA DEMANDA PACTUADA. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a
documentação e respectiva proposta até as 12:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2026, no endereço:
Rua Governador Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB. Neste mesmo local, data
e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto

Prefeitura Municipal
de São José do Sabugi

CHAMAMENTO PÚBLICO

Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028.
E-mail: prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br.
Edital: www.saojosedosabugi.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

São José do Sabugí - PB, 05 de Fevereiro de 2026
ALIXANDRE ASSIS RAMOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

EXTRATO DE TERMOADITIVO Nº 001 AO CONTRATO N° 40401/2025
CONCORRÊNCIANº 00001/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB, CNPJ N°
08.882.730/0001-75.
CONTRATADA: CAUASSU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 28.676.712/0001-44.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do contrato original, com
o acréscimo de serviços indispensáveis à correta e segura execução da obra, não previstos no projeto
básico original. Em razão do acréscimo de serviços descrito acima, o valor do contrato original, de R$
131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), será acrescido em R$ 32.689,63 (trinta e dois mil, seiscentos
e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos). O valor total do contrato passa a ser de R$ 163.689,63
(cento e sessenta e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos).
FUNDAMENTO: Art. 124, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.
São José de Espinharas/PB, 05 de Fevereiro de 2026
THAISE GOMES DE SOUSA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2026 AO CONTRATO Nº 40701/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2022
PARTES: PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉDE ESPINHARAS - CNPJ nº 08.882.730/0001-
75 e a empresa SILVAE LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ n° 17.287.720/0001-82.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº
40701/2022, de 06.02.2023, e termo aditivo n° 003/2025 nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.
DAPRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze)
meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 05 de fevereiro de 2026 e tendo seu término no dia 05
de fevereiro de 2027.
DA DOTAÇÃO: Recursos do Ministério do Desenvolvimento Regional através da Caixa Econômica
Federal – Contrato de Repasse n° 925379/2022/MAPA/CAIXAe oMunicípio de São José de Espinharas
através da Classicação Orçamentária: 02.090 SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - 15 451 3016 1036 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Obras de Infra
Estrutura - ELEMENTO DE DESPESA - 4.4.90.51 00 1501 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.
São José de Espinharas - PB, 05 de Fevereiro de 2026
THAISE GOMES DE SOUSA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

EXTRATOS

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2026, nos termos doArt. 74, inciso
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE
CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIL 3390.39 00 OUTROS
SERVIÇOSDETERCEIROS – PESSOAJURÍDICA.VIGÊNCIA: até 04/04/2026. PARTESCONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 01301/2026 - 03.02.26 - AL SERVIÇOS
E SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 41.601.884/0001-17 - R$ 8.000,00.

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONS-
TRUÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. FUN-
DAMENTOLEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2025, Clausula Terceiro do Contrato Primitivo,
Arts. 104, Inc I, 124 e 125, da Lei 14.133/2021. ADITAMENTO: Acréscimo de Valor do objeto con-
tratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 02801/2025
– RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 2º Aditivo – acréscimo de valor – R$ 11.839,66
(Onze mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) correspondido a 3,35% do valor
do contrato, passando o referido contrato ao valor total de R$ 365.446,28 (Trezentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos).
São João do Tigre – PB, 20 de Janeiro de 2026
MARCIO ALEXANDRE LEITE
PREFEITO CONSTITUCIONAL


